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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 Diretoria Executiva de Compras e Licitações  

Edital de Concorrência Eletrônica 01/2024/CMCF 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - RJ 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, Quadra 

16, numa área de 3.391,30m² no bairro Novo Portinho. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 11.051.630,34 (onze milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e trinta 

reais e trinta e quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/10/2024 às 09h30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/10/2024 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal 

de Cabo Frio - RJ, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de apoio, designados 

pela PORTARIA Nº 028A/2024 EM 08 DE MARÇO DE 2024, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço global, no dia 18 de outubro de 2024 as 09h30min, para realização, sob o regime de 

Empreitada por Preço Global visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 

REALIZAR  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DA  NOVA  SEDE  DA  CÂMARA 

MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, Quadra 

16, numa área de 3.391,30m² no bairro Novo Portinho, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A presente licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 7.074, de 30 de março de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006,Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 7.015 de 05 de janeiro de 2023, Decreto Municipal nº 6.941 

de 26 de setembro de 2022, pelas demais normas inerentes ao objeto, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, e pelas disposições deste Edital e seus Anexos, normas que as licitantes 

declaram conhecer e a elas se sujeitarem de forma incondicional e irrestrita. 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, nos endereços eletrônicos: 

https://cabofrio.rj.leg.br/transparencia, www.licitanet.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt- br 

(Portal Nacional de Compras Públicas). 

1.4. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital. 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por 

razões de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou 

indenização por estes motivos, de acordo com o art. 71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

https://cabofrio.rj.leg.br/transparencia
http://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para a realizar 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, Quadra 16, numa área de 3.391,30m² no 

bairro Novo Portinho, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2.2. A presente licitação será na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sagrando-se vencedor a 

licitante que ofertar o menor preço global. 

 

3. DO ÓRGÃO INTERESSADO 

 

3.1. A presente licitação fora proposta por ato do ordenador de despesas responsável 

pela Câmara Municipal de Cabo Frio – RJ, tendo colhido as devidas autorizações, conforme 

constante no processo administrativo em epígrafe. 

 

4. DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

4.1. No dia 18/10/2024, às 9h30min, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024, no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

4.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
Dia 18/10/2024 às 09h30min horas. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 18/10/2024 às 09h15min horas. 

http://www.licitanet.com.br/
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no ramo pertinente ao objeto desta e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia 

e horário informados, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e 

estejam devidamente credenciadas para acesso ao sistema eletrônico do Portal do 

LICITANET e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.1.2. Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

5.1.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, 

ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos 

próprios, que inexistequalquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de 

sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza pela origem e 

procedência dos bens que cotar. 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I do PROJETO BÁSICO. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.5. Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via 

http://www.gov.br/compras)
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internet, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

5.5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 

data e horário limites estabelecidos. 

5.5.1.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma da Concorrência 

Eletrônica, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 

informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de 

Adesão abaixo: 

 

AVULSO MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 

5.5.1.2. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no 

Acórdão 2154/2023 Plenário TCU que admitiu a cobrança de valores pelo uso e 

manutenção das plataformas, desde que razoáveis e que seja oferecida a 

possibilidade de pagamento por participação em licitação única. 

5.5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

5.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Cãmara de Cabo Frio, em 

nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsávelpelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

5.5.4. Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

5.5.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
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senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

5.5.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legalúnica e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência 

Eletrônica; 

5.5.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou da Cãmara de Cabo Frio, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que,por terceiros; 

5.5.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

5.5.9. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na 

Concorrência Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim 

como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

5.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgãoou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros. 

5.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5.9. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica. 
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5.10. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 

5.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.12. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimentode bens a ela necessários; 

5.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou 

Indireta em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.12.6. aquele cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico 

sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham 

sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será 

vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 
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funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, ou da 

execução do contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas ou 

coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.12.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio e Cooperativa. JUSTIFICATIVA: 

após análise mercadológica acerca do objeto licitado, conclui-se que não seria 

vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, 

tendo em vista que estas passariam a ter responsabilidade solidáriano que concerne às 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, 

podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o 

Município, caso tal empresa, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela 

Justiça, para fins de pagamento de dívidas. A vedação quanto à participação de 

consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade. Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a 

participação das mesmas representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da 

Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, considerando que 

todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos 

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os 

cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto 

pretendido. 

 

5.12.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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5.12.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.13. Os impedimentos de que trata o item 5.12 serão também aplicados ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 5.12.2 e 5.12.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.16. O disposto nos itens 5.12.2 e 5.12.3. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.18. A vedação de que trata o item 5.12.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.19. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 
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senha privativa do licitante. 

5.19.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional 

do país; 

5.19.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quandoapresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país; 

5.19.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

5.19.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.19.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

eassumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

5.19.6. O CONTRATADO deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.19.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a) Agente de 

Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

5.20. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal. 

 

5.20.1. A empresa estrangeira, que concorrer à licitação deve informar endereço de 

representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, 

bem como endereço eletrônico para comunicações. 
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6. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintesdotações orçamentárias, assim classificadas: 

Valor R$ 11.051.630,34 (onze milhões, cinquenta e um mil, 

seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). 

Órgão 01 – Câmara Municipal de Cabo Frio 

Unidade 

Orçamentária 

01 – Câmara Municipal de Cabo Frio 

Código 

Orçamentário 

01.031.0001.1001 - Construção, Reforma e reaparelhamento. 

Natureza 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalação 

Ficha 02 

Fonte 1500 

6.2. O demonstrativo contendo o orçamento estimado encontra-se no Anexo I deste 

edital, totalizando a importância de R$ 11.051.630,34 (onze milhões, cinquenta e um mil, 

seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), tendo sido utilizado como parâmetro 

para cotação a Tabela EMOP e SINAP referente a JULHO/2024. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

8. DOS PRAZOS 

 

8.1. O contrato terá vigência de 913 (novecentos e treze) dias contados da data de 

assinatura. 

8.2. O prazo para execução das obras e/ou serviços será de 730 (setecentos e trinta) 

dias corridos, contados do recebimento do TERMO DE INÍCIO DE OBRA. 

8.3. Os prazos de vigência e execução do contrato poderão ser prorrogados ou 

alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante aviso prévio. 

8.4. A execução do objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo e nas condições 
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previstas no Projeto Básico ou em documento próprio de autorização de fornecimento a ser 

expedidopelo setor competente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema LICITANET, através do sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

9.1.1. O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização 

legal da licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade 

técnica para realizar transações inerentes à Concorrência. 

9.1.3. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, 

inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo 

cabível ao Provedor do Sistema ou à Câmara promotora da presente licitação, 

responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

9.1.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

9.2. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e 

que queirausufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial 

do art. 299 do Código Penal. 

9.2.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa depequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

9.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoale intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

9.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 

http://www.licitanet.com.br/
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terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

dalicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

9.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

9.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgãoou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

10.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

10.3. Caberá ao(à) Agente de Contratação, auxiliado(a) pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) 

dias úteis contadosda data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

http://www.licitanet.com.br/%3B
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(à) Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

10.6. O(a) Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame; 

10.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a)/ agente de contratação, nos autos do processo de licitação; 

10.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularãoos participantes e a administração. 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

peloAgente de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 

autilização de sua chave de acesso e senha. 

11.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

oAgente de Contratação e os licitantes. 

11.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação depropostas e lances e de julgamento. 

11.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o 

princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. A licitante deverá se 

atentar para a GARANTIA DE PROPOSTA, CONFORME EXPLICITADO NO ITEM 

27 E SEGUINTES. 

11.3.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a)/agente de contratação. 
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11.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lancesinseridos em sessão pública; 

11.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 

as especificações constantes do ANEXO I: PROJETO BÁSICO, prevalecerão às últimas; 

11.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

11.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, e o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

11.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

11.7.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

11.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

11.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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11.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.9. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 

b) Que contiverem vícios insanáveis; 

c) Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras 

exigências doEdital; 

f) Que contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 

g) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

h) Que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 

identificação; 

i) Cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação 

exigida noProjeto Básico, quando for o caso. 

 

11.9.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

11.9.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço unitário, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado 

neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

11.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitante e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
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das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.10. Após a análise das propostas de preços será divulgada nova grade ordenatória 

pelo sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Agente de Contratação. 

11.11. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente 

de Contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

11.12. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

para os autores das propostas classificadas. 

11.13. Para etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo 

disputa aberto. 

11.14. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. Intervalo mínimo os lances: R$ 

1.000,00 (mil reais) 

11.15. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de aceitação pertinentes. 

11.15.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.15.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.15.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrados, vedada a identificação da detentora 

do lance. 

11.15.4. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de Contratação 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluíra, desde que em situação devidamente justificada e aceita pelo 

Agente de Contratação, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 22 

deste edital. 
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11.16. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

dois últimos minutos do período de duração da sessão pública. 

11.16.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.16.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.16.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediantes 

justificativa. 

 

11.17. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.18. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.7.1 ou 11.7.4 sujeitará o 

licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

11.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006; 

11.20. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociaçãoe julgamento da proposta; 

11.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) agente de contratação e para 

acessopúblico após o encerramento do envio de lances; 
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11.23. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor 

preço global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de 

lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) 

ou inferior(es)ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo I). 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não 

detenham essa condição. 

12.2.1. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez 

por cento) àquela considerada mais bem classificada. 

12.2.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte 

forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então 

considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente 

proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente 

proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de 

empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
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microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de 

empate antes prevista, será convocada primeiro para apresentar melhor oferta 

aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

e) A Empresa em situação de empate deverá estar atenta a questão da 

inexequibilidade de preços prevista na Lei 14.133/202, ao qual esta poderá vir a 

se submeter a comprovar tal exequibilidade caso ultrapasse OS LIMITES 

PREVISTOS EM LEI e conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 

Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

12.2.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua 

proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada 

do certame. 

12.2.4. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 

originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12.3. Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito 

de preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 

que poderão apresentar novo lance fechado. 

12.3.1. Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o 

empate, serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais 

critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.4. Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que 

seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital. 

12.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
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pelos demais licitantes. 

12.4.2. Haverá um prazo de 02 horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, para envio da proposta, e juntamente a documentação de 

habilitação e se necessário, dos documentos complementares quando solicitados, 

visando dar maior agilidade ao processo, via plataforma, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação (proposta). 

12.5. O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance 

de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação 

da proposta ou do lance de menor valor. 

12.6. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos 

dos insumos coerentes com os demercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 

12.7. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta.Juntamente deverá apresentar já os docuemntos 

habilitatórios e complementares, caso seja solicitado seguindo instruções da IN 73/2022. 

12.7.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço unitário, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 
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12.8. A CMCF poderá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente 

vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, conforme 

justificativa no processo administrativo e na forma do Projeto Básico. 

12.8.1. Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas 

demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Projeto Básico, as propostas 

serão desclassificadas. 

12.8.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada 

pelo primeiro colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de 

classificação provisória. 

 

12.9. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação 

poderá fixar às licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, 

devendo as modificações na proposta se restringirem às correções das causas de sua 

desclassificação, sem que sejapossível a alteração de outros aspectos desta. 

12.10. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, 

passará o Agente de Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes 

diretrizes: 

a) O Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, 

no certame, de licitante declaradasuspensa de participar em licitações, impedida 

de contratar com a Administração ou declarada inidônea. 

b) O Agente de Contratação verificará o atendimento das condições de 

habilitação da licitante detentora da oferta de menor valor/maior desconto, por 

meio de consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar 

descrita no item 13 deste edital; 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos 

no item 13 deste edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de 

suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por 

outros meios eletrônicos que julgar adequados; 
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c.1. Essa verificação será registrada pelo Agente de Contratação na ata da 

sessão pública, devendo ser anexados aos autos do processo administrativo 

respectivo os documentos obtidos por meioeletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em 

arquivo único compactado. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados 

em formato digital, viaSistema LICITANET, observado o item 12.4.2. 

e) O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento. A sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que 

se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante 

será inabilitada, mediante decisão motivada. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante seráhabilitada e declarada vencedora do certame. 

12.11. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim,sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação,caso em que será declarada vencedora. 

12.11.1. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de 

Contratação, após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto 

à verificação e comprovação da habilitação, conforme procedimento 
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previsto no item 12.10. 

 

12.12. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Agente de Contratação 

poderá fixaro prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida 

das causas de suas inabilitações. 

12.13. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos 

os atose ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.10 deste 

Edital,mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

b) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

c) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

e) Documentação relativa à qualificação técnica; 

f) Declarações. 

 

 

13.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo 

único, da Lei Federal nº14.133/2021. 

13.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital 

pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 

exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

13.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de 

validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em 

legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação. 

13.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e 

http://www.licitanet.com.br/
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falhas quenão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

13.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

das diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.4, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e aocorrência será registrada em ata. 

 

13.5. Para habilitação neste certame, os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

 

(A) – Da Habilitação Jurídica 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela 

digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado; 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da 

prova da composição da diretoria em exercício; 

(A.3.1) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civildeverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas 

de sua administração,exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa; 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente; 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
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constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor; 

(A.7) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

(A.8) Declaração formal de que cumpre com os requisitos do artigo 9º, §1º da Lei 

14.133/2021,conforme anexo IX deste edital; 

(A.9) Declaração formal de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e condições 

departicipação da licitação, conforme anexo VII deste edital. 

 

(B) – Da Habilitação Econômico–Financeira 

 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial 

do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, acompanhado com uma 

Declaração assinada pelo contador com o cálculo do índice de Liquidez Geral, cujo valor não 

poderá ser inferiora 01 (um), calculado pela fórmula a seguir: 

 

ILG = (AC + RLP)/PE, onde 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

(B.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balançopatrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e deencerramento do Livro Diário. 

B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 
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sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das 

empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em 

publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da 

Economia e suas sucessivas alterações; 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura 

do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício. 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice acima exigido deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º do art. 

69 da Lei Federal nº 14.133/2021, do valor estimado para a contratação. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social,já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

(B.3) Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou deexecução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. Se o licitante não 

for sediado na Comarcade Cabo Frio, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial. 

(B.3.1) De forma a possibilitar a participação de sociedades empresárias em recuperação 

judicial, em observância ao princípio da preservação da empresa (art. 47, Lei nº 11.101/2005) 

não serácausa de inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso haja 
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comprovação de que o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competente quando 

da entrega da documentação de habilitação. 

(B.3.2) A falta da declaração oficial da autoridade competente de que trata o item B.3 

não inabilitará imediatamente a licitante, podendo o Agente de Contratação realizar diligências 

ou solicitardocumentação idônea que comprove de forma inequívoca a relação de distribuidores 

da Comarca da sede da licitante, bem como certificar, quando for de seu conhecimento. 

 

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo 

VI deste Edital. 

 

(C) – Da Habilitação Fiscal 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 

Cadastro dePessoas Físicas – CPF. 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições 

sociais, e à DívidaAtiva da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 

Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será 

feita pormeio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
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sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 

da dívida ativa; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será 

feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 

dívida ativa; 

 

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF–FGTS. 

 

(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

(C.5.1) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

(C.5.2) O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 

do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

o empenho. 

(C.5.3) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

(D) – Da Documentação Relativa à Habilitação Social e Trabalhista 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, 

na forma do Anexo III de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e deque não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze 

anos na condição de aprendiz,sob as penas da lei, na forma do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 
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(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

DébitosTrabalhistas com efeito negativo. 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, Anexo VIII; 

 

(E) – Da Qualificação Técnica 

 

(E.1) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome 

da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de 

preço, com habilitação para execução de obras civis, emitida pelo respectivo Conselho da 

jurisdição da sede da empresa licitante. 

(E.2) Capacitação Técnico-Operacional: A comprovação de Aptidão Técnico- 

Operacionalda empresa, se dará através da apresentação de atestado(s), expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando que prestou, a contento, serviços com 

características técnicas, de quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, observando as peculiaridades do objeto desta licitação, devendo o 

documento estar assinado, datadoe os signatários devidamente identificados com o nome 

completo e cargo. 

(E.2.1) A legitimidade do referido Atestado de Capacidade Técnico-Operacional será 

comprovada através da documentação de responsabilidade técnica expedida pelos órgãos de 

classe CREA/CAU (Exemplificadamente: ART ou RRT ou CAT) em nome do(s) respectivo(s) 

responsável(eis) técnico(s) de modo que conste NECESSARIAMENTE a Razão Social da 

licitante na condição de Contratada (executante), ainda que nestes o(s) responsável(eis) 

técnico(s) em questão não venha(m) ser o(s) profissional(ais) a ser(em) vinculado(s) à execução 

dos serviços objeto desta licitação. 

(E.2.2) O licitante deverá apresentar no ato do processo licitatório, os competentes 

atestados devidamente registrados no conselho competente (CREA/CAU), que demonstrem 

experiência em total consonância com o objeto do presente instrumento, no quantitativo de 

50%, definindo-se as Parcelas de Maior Relevância. 

(E.2.2.1) Parcela de Maior Relevância (Operacional): 
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a) Área construída igual ou superior a 850,00 m² (técnica); 

b) Execução de Pré laje c/painel treliçado mín. de 600,00 m² (técnica e 

valor); 

c) Concreto fck 25 Bombeado mín. de 280,00 m³ (técnica e valor); 

d) Estaca Concreto Armado tipo Hélice Contínua D=400mm mín. de 

600,00 m (técnica e valor); 

e) Sistema de pressurização de incêndio c/ bombas de 5CV (técnica); 

f) Subestação elétrica de no mínimo 200 KVA (técnica); 

g) Gradil Eletrofundido mín. de 60,00 m² (técnica); 

h) Impermeabilização com manta asfáltica mín. de 600,00 m² (técnica) 

 

(E.2.3) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que 

em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, 

conforme parcelas de maior relevância: 

(E.2.3.1) O domínio da técnica para execução dos itens de maior relevância 

éfundamental para a boa execução do objeto proposto. 

 

(E.2.3.2) Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes 

itens, pormeio de documento emitido pela própria empresa ou por empresa do 

mesmo grupo; 

 

(E.3) Capacitação técnico-profissional: A comprovação de Aptidão Técnico 

Profissional do responsável técnico pela empresa, se dará através da apresentação atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 

CREA ou CAU acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo 

Conselho respectivo, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, 

vinculado ao quadro da licitante, na forma do item. 

(E.3.1) e seus subitens, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de 

obra, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

(E.3.2) Os atestados apresentados para comprovação da capacitação técnico- 

profissional deverão ser fornecidos pela pessoa jurídica contratante da obra objeto do 

atestado, não sendoadmitido atestado fornecido por terceiro. 
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(E.3.2.1) Para que não restem dúvidas, considerando a inexigência de parcela de 

maior relevância específica no que diz respeito à qualificação técnico- 

profissional das pretensas licitantes, serão considerados como “serviços com 

características técnicas, de quantidade e prazos compatíveis”, todos aqueles que 

contemplem obrase serviços de engenharia diretamente conectados com a 

construção civil em geral. 

(E.3.2.2.) Parcela de Maior Relevância (Profissional): 

 

a) Área construída igual ou superior a 850,00 m² (técnica); 

b) Execução de Pré laje c/painel treliçado mín. de 600,00 m² (técnica e 

valor); 

c) Concreto fck 25 Bombeado mín. de 280,00 m³ (técnica e valor); 

d) Estaca Concreto Armado tipo Hélice Contínua D=400mm mín. de 

600,00 m (técnica e valor); 

e) Sistema de pressurização de incêndio c/ bombas de 5CV (técnica); 

f) Subestação elétrica de no mínimo 200 KVA (técnica); 

g) Gradil Eletrofundido mín. de 60,00 m² (técnica); 

h) Impermeabilização com manta asfáltica mín. de 600,00 m² (técnica). 

 

(E.3.3) Certidão de registro de pessoa física no CREA ou CAU, em nome de cada 

profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s) para comprovação da capacitação 

técnico-profissional, com validade na data de recebimento dos documentos de 

habilitação e proposta de preço, emitida pelo respectivo Conselho da jurisdição do 

domicílio do profissional. 

(E.3.4) Comprovação de o profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s) é(são) 

integrante(s) do quadro técnico da empresa, onde fique demonstrado que cada 

profissional que apresentou atestado para comprovação está corretamente vinculado à 

empresa licitante. 

(E.3.4.1) Será considerado integrante do quadro permanente da empresa licitante 

o profissional que for sócio, diretor, empregado de caráter permanente ou 

responsável técnicoda empresa perante o CREA ou CAU. 

(E.3.4.2) A Comprovação de que integra o quadro permanente da licitante 
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também poderá ser feita mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) sócio: contrato social e sua última alteração; 

b) diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 

em se tratandode sociedade anônima; 

c) empregado vinculado ao quadro da empresa, em caráter permanente ou não, 

mediante: 

a.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou; 
a.2) Contrato Social, ou; 

a.3) Contrato particular firmado com a empresa proponente, ou; 

a.4) No caso do profissional que será o responsável técnico pela obra ser 

também o responsável técnico da empresa junto ao CREA ou CAU, a 

apresentação do registro solicitado no item acima, comprova vínculo com a 

empresa. 

 

d) responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no CREA ou 

CAU. 

 

(E.3.5) Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional 

vinculado à licitante. 

(E.3.6) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

administração, de acordo com o a Lei Federal nº 14.133/2021. 

(E.3.7) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de 

técnica industrial. 

 

(F) DAS DECLARAÇÕES 

 

(F.1.1.) Declaração do anexo III - Declaração expressa de que a licitante não 

emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal,assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes 
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para tal investidura; 

(F.1.1.2.) Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

(F.1.1.3.) Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de 

atendimento às obrigatoriedades ambientais; 

(F.1.2.4.) Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(F.1.2.5.) Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de 

Atendimentopleno a todos os requisitos de habilitação. 

(F.1.5.6.) Declaração do Anexo VIII – Conforme modelo de declaração de 

Atendimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(F.1.5.7.) Declaração do Anexo IX - Conforme modelo de declaração de 

Cumprimentodos requisitos do art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

(F.1.5.8.) Será verificado se o(s) licitante(s) apresentou(aram) declaração(ões) 

solicitada(s), sob pena de inabilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, da Lei nº 14.133/2021). 

 

14. DAS MEDIÇÕES 

 

 

14.1. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico- 

Financeiro (Anexo I) que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou 

serviço em dias diferentes do primeiro dia útil de cada mês. 

14.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo 

do Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

será acordadonovo Cronograma, atendido o interesse da Secretaria interessada. 

14.3. As medições serão processadas independentemente da solicitação da 

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 Diretoria Executiva de Compras e Licitações  minuta
  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição 

coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão 

ser realizadas medições intermediárias 

cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a 

critério do CONTRATANTE. 

14.4. O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em 

impresso próprio, assinado pelaFiscalização. 

 

14.5. Não serão consideradas nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, 

mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais 

alterações no cursodo Contrato. 

14.6. Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras 

e/ouserviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Agente de Contratação no sistema 

eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

15.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideraçãono decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA,se for o caso; 
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15.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 

da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

CONTRATADA; 

15.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

15.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

15.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

15.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleçavínculo à proposta de outro licitante; 

15.2. Importante: Poderá ser aceita a proposta final gerada pela plataforma, desde que 

preenchidas todas as informações e quando necessária readequação, serem feitas pela empresa, 

umavez que esta é assinada pela mesma e assume todas as responsabilidades, uma vez que se 

credenciana plataforma e participa do certame. 

16. DOS RECURSOS (Art.165 da Lei 14.133/2021) 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazode no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, conforme previsão legal do art. 165 

§ 1º, I da 14.133/2021; 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
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não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o(a) Agente de Contratação não adentrará 

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

16.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

16.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena depreclusão; 

16.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

16.5.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimaçãoou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros (03) três dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

16.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.licitanet e https:// https://cabofrio.rj.leg.br/transparencia. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública,situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalenteou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico. 

 

18. DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

18.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

18.2. Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas 

operacionais,exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes 

no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

licitacao@cabofrio.rj.leg.br. 

mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
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18.1.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por 

meio do sistema ou em virtude de sua desconexão. 

 

18.3. A desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances não 

prejudica oseu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para 

o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, à suaatuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

18.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vintee quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no endereço eletrônico licitacao@cabofrio.rj.leg.br. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente, podendo este prazo 

ser prorrogado uma vez, por igual período mediante justificativa aceita pela Administração. 

19.3. Para efeito do item anterior, o contratado se compromete a enviar pessoa física 

revestida de competência para representá-lo junto a Secretaria, comparecendo pessoalmente, 

ao local que vier a ser designado, ou quando se tratar de assinatura digital, realizá-la dentro do 

prazo. 

19.4. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

efetivar o vínculo contratual ou não apresentar situação regular no ato da efetivação, estará 

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 com alterações posteriores. 

19.5. Nos casos previstos no item anteriores, o(a) agente de contratação examinará as 

mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
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ofertassubsequentes, observado o direito de preferência para as micro e pequenas empresas, e a 

habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao instrumento convocatório, conforme disposto no Art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.6. Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final 

da sessão originária da Concorrência, devendo os convocados apresentar os Documentos de 

Habilitação cuja validade tenha se expirado no prazo transcorrido desde a data da primeira 

sessão. 

19.7. Os licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e efetivar o 

vínculo contratual, no prazo antes fixado, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades mencionadas neste Edital, no caso de recusa 

ou de não atendimento dascondições de habilitação. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% 

(dez porcento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido 

o sistema de medições estabelecido neste Edital. 

20.2. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo 

do documento de cobrança junto à CONTRATANTE e obedecido o disposto na legislação. 

20.2.1. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, 

e, após, protocolado na Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer. 

20.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 

empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas 

aplicáveis. 
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20.3. Para fins de medição e faturamento, o período-base de medição do serviço 

prestado seráde um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

20.3.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 

efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo 

primeiro. 

 

20.4. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento 

a fluir, então, a partirda reapresentação válida desses documentos. 

20.5. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, 

pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança 

junto à CONTRATANTE e adata do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

20.6. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE. 

21. DO REAJUSTE 

 

21.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses, no percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsto no Art. 125 

da Lei Federal nº 14.133/21, contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal 

nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

21.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de 

Custo da Construção (INCC-M) e é calculado com base na conjugação de um sistema de pesos 

a um sistema de preços referentes a uma amostra de insumos (mercadorias, equipamentos, 

serviços e mão-de- obra) com representatividade na indústria da construção civil. Além de sua 

composição geral, abrangendo todos os elementos da amostra, o INCC-M 
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desdobra-se em dois grupos, identificados como índices de: 

a) Materiais, Equipamentos e Serviços e 

b) Mão de obra. 

 

21.2.1. O índice nacional resulta da média aritmética ponderada das sete capitais. 

Sua pesquisa mensal de preços é realizada entre os dias 21 do mês anterior ao de 

referência e o dia 20 do mês de referência. 

21.3. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no item 

anterior. 

21.4. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço 

que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido 

autorizada arespectiva prorrogação. 

21.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento a que a proposta se referir. 

21.5.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais EMOP e SINAP do mês de JULHO do ano de 2024. 

 

21.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os 

preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 

mencionada, aplicando-se o índice Nacional da Construção Civil – INCC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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21.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

21.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

21.9.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.9.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

 

21.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 

a CONTRATADA que: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para certame; 

22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

 

22.2. Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 as seguintes sanções: 

Art. 156... 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de Licitar e Contratar; 

IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

as normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

22.4. A Sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a 

CONTRATADA dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar pena 
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mais grave. 

22.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá ser calculada 

na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta. 

22.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,0% (um por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.5..2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.5.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.5.4. 0,5% (cinco décimos por cento) a 3,2% (tres, dois por cento) por dia sobre 

o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

22.5.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizaráa Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

22.5.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
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22.5.7. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até três anos; 

22.5.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

 

 

 

Tabela1 

20.5.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordocom as tabelas 1 e 2: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

diae por unidade de atendimento; 

 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar osserviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 

pelafiscalização, por serviço e por dia; 02 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou 

instruçãocomplementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgãofiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

osprepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

22.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar por até 03 (três) anos 

no ente federativo ao responsável que cometer as infrações administrativas previstas nos incisos 

II,III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

22.7. Será aplicado a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de 

03 (três) até 06 (seis) anos em todos os entes federativos ao responsável que cometer as infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidades mais grave. 

22.8. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 será 

precedidade análise jurídica e observará as seguintes regras: 

22.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

22.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

MinistérioPúblico e pela Defensoria no desempenho da função administrativa, será de 

competênciaexclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no subitem 22.8.1, na forma do regulamento. 

 

22.9. As sanções de advertência, impedimento e declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

22.10. Em casos em que a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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22.11. A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

22.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.13. A aplicação das sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos eintimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Nova Lei de Licitações ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

22.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídicasucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valoresa serem pagos, ou recolhidos em favor da Adminitação Pública, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

22.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

22.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1ºde agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR 

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participaçãode agente público. 

23. DA VISTORIA TÉCNICA 

 

23.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 

condições para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto 

Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas 

condiçõesabaixo: 

23.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de quarta 

e sexta-feira, das 09 horas às 12 horas, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo e-mail: licitacao@cabofrio.rj.leg.br. 

23.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão 

pública; 

23.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato; 

mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
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23.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 

deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, antes da data fixada para a 

sessãopública; 

23.1.5. Caso opte por não realizar a visita técnica, a licitante deverá apresentar 

declaração formal, conforme modelo do Anexo XII sob as penas da lei, informando 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não 

utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração. 

24. DO FORO 

 

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

dopresente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado queseja. 

25. DA RESCISÃO 

25.1. Conforme Artigo 138 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, a extinção do 

contratopoderá ser: 

25.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

dedescumprimento decorrente de sua própria conduta; 

25.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

porcomitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

25.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissóriaou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

25.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

aIV e IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência; 

25.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridadecompetente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

25.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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25.4. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de 

habilitaçãopreviamente atestadas. 

25.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

25.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisãoadministrativa prevista no §2º do art. 138 da Lei 14.133/2021. 

25.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos,conforme o caso: 

25.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

25.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

25.7.3. Indenizações e multas. 

25.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregado da 

CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

26. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

26.1. A Câmara convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, nos 

termos do Art. 90 da Lei 14.133/2021. 

22.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

22.1.2. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

26.1.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 Diretoria Executiva de Compras e Licitações  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

 

26.2. Os contratos poderão ser alterados, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

27. DAS GARANTIAS A SEREM EXIGIDAS: Para a presente contratação deverão ser 

exigidas as garantias conforme previstas em lei. 

 

27.1. Sabe-se que as licitações eletrônicas reduziram custos para a participação nos 

certames públicos (custos de transação que podem ser classificados como custos de negociação e 

decisão), induzindo uma ampliação da competitividade e admitindo que uma mesma empresa, 

através de um único representante, possa participar simultaneamente de várias licitações em 

regiões diferentes do país. Contudo, se, por um lado, houve ganhos com a ampliação de 

competitividade, por outro, a modelagem de licitação on line fomentou rearranjo na organização 

do mercado de fornecedores para a Administração, pois, embora tenha reduzido os custos 

transacionais de negociação e decisão, o modelo tradicional de licitação eletrônica manteve altos 

custos transacionais de pesquisa e informação. 

27.2 Assim, se a redução de custos transacionais decorrente das sessões eletrônicas 

permitiu uma ampliação da competitividade, atraindo novas empresas para o mercado das 

licitações públicas, a manutenção de um modelo burocrático e formalista de seleção induziu a 

entrada neste mercado de empresas criadas exclusivamente para disputar licitações, sendo 

atravessadoras entre a administração e o fornecedor real, e também a participação de empresas 

aventureiras, que mesmo vencendo a licitação, não honram com os compromissos assumidos, 

ampliando demasiadamente as incidências de frustrações contratuais. Situação de alto custo 

administrativo e social. 
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A) DA GARANTIA DE PROPOSTA: (art. 58 e §§ da Lei nº 14.133/2021) 

a.1) A exigência de garantia de proposta tende a criar desestímulos à participação do licitante 

aventureiro, já que ele apenas participará se tiver segurança de que pode manter a proposta firmada 

ou mostrar a documentação exigida para a contratação, servindo como eficiente sinalização de sua 

condição de aptidão. Por conta de tudo isso, entendemos que a garantia de proposta como requisito 

de pré-habilitação pode ser um excelente instrumento capaz de regular positivamente a licitação, 

a fim de desestimular a participação de licitantes irresponsáveis e aventureiros, preservando o 

interesse público e, consequentemente, salvaguardando a obtenção da vantajosidade. 

a.2) De acordo com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser exigida no momento da 

apresentação da proposta, desde que prevista no edital, a comprovação de recolhimento, pelo 

licitante, de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. Requisito 

para todos os que querem participar da licitação, e tem por funcionalidade sinalizar (signaling) 

uma atuação responsável da empresa, coibindo a participação no certame de licitantes aventureiros. 

a.3)   A exigência de garantia será de 1% (um por cento) do valor da proposta para a 

contratação, sendo possível a escolha da modalidade de garantia, pelo licitante. 

a.4) TRATANDO-SE DE UM REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO, ESTANDO ELA 

EXIGIDA, CASO O LICITANTE NÃO A APRESENTE OPORTUNAMENTE, DEVE TER 

SUA PROPOSTA DESCLASSIFICADA. 

a.5) O licitante ao encaminhar em campo próprio na plataforma a garantia de proposta, 

deverá retirar a identificação da Empresa nesse momento (sob pena de desclassificação), de 

modo a não ferir o seu sigilo. Após a participação e lances essa proposta deverá ser 

reencaminhada já com os dados da empresa devidamente visíveis. 

a.5) Para os licitantes que não se sagrarem vencedores do certame, a garantia apresentada deve ser 

devolvida no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo o prazo iniciado a partir da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

a.6) Quanto à execução da garantia, importante frisar que ela somente ocorrerá caso o licitante se 

recuse assinar o contrato ou não apresente os documentos necessários para a contratação, pois a 

mera inabilitação ou desclassificação do participante na licitação não é motivo para que haja 

execução da garantia de proposta. 
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B) DA  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  CONTRATUAL:  (art.  96  e  seguintes 

da Lei nº 14.133/2021) 

b.1) Somente é exigida do licitante vencedor, quando da assinatura do contrato e como 

instrumento sinalizador e garantidor de que o contrato será devidamente executado. 

b.2) Segundo a Lei, a garantia de execução contratual pode ser solicitada para o vencedor da 

licitação. Assim, traz segurança ao contrato de que o CONTRATADO é capaz de cumprir as 

obrigações assumidas. A garantia exigida será de 5% do valor do contrato e deverá ser 

apresentada no ato da assinatura do mesmo. 

b.3. Escolha da modalidade de Garantias pelo licitante e contratado: 

Art. 96 ... 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Sugestionamos aos licitantes, de modo a evitar maiores delongas no certame, que 

realize a leitura do Edital e em caso de dúvidas no ato do certame que peça o suporte à Plataforma 

para se sentir mais confortável e ter a certeza da legitimidade dos atos praticados por este Órgão. 

28.2. Será apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica da obra relativa ao CREA 

dos profissionais indicados. A Contratada deverá manter no canteiro de obras, em tempo integral, 

um Engenheiro; 

28.3. Todos os materiais a serem empregados serão novos, de primeira qualidade e 

atenderão às Especificações a seguir descritas nas especificações técnicas; 

28.4. Qualquer material, a ser adquirido pela Contratada, deverá ser submetido à 

https://blog.juntoseguros.com/licitacoes-saiba-tudo-sobre-a-nova-lei-14133-21/
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Fiscalizaçãoantes de seu emprego. 

28.5. A utilização de material similar deverá ser aprovada pela Fiscalização antes de seu 

emprego e será registrado no Diário de Obras; 

28.6. Os materiais indicados nas Especificações servirão como referência para aquisição, 

tendo em vista a utilização que se quer dar à determinada aplicação destes materiais; 

28.7. Evitando a citação, a todo o momento, de números das Normas para todos os 

materiaise serviços, estes deverão atender as Normas aplicáveis da ABNT, as quais servirão para 

dirimir quaisquer dúvidas; 

28.8. A Contratada deverá seguir as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

aplicáveisao porte da presente obra; 

28.9. Deverá ser atendida a norma de acessibilidade NBR 9050/2004, principalmente no 

aspecto de deslocamento de portadores de deficiência (rampa máxima de 8%) e na montagem das 

áreas pertinentes a estes; 

28.10. Durante todo o período da obra a CONTRATADA providenciará vigilância e 

segurança da área da obra; 

28.11. O fornecimento, transporte e operação de todas as ferramentas e equipamentos 

necessários à execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada. 

28.12. Em qualquer fase da licitação, especialmente na análise de documentos, poderá o 

Agente de Contratação realizar diligências, solicitar documentos complementares e/ou suspender 

a sessão, buscando assim a correta e justa finalização do certame. 

29. ANEXOS 

 

29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCO 

ANEXO III - DECLARAÇÃO (DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADAS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À ATENDIMENTO A 
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OBRIGATORIEDADES AMBIENTAIS 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS 

NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO PLENO A TODOS OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUSIITOS DO ART.9º 

§ 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

ANEXO X - ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA TÉCNICA 

ANEXO XIII - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO XIV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

Cabo Frio, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
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ANEXO I 

Projeto Básico 
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Anexo II do Projeto Básico 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III do Projeto Básico 
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Diretoria Executiva de Compras e Licitações 

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IV do Projeto Básico 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Diretoria Executiva de Compras e Licitações 

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V do Projeto Básico 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES CRIADAS 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E  

MAPA DE RISCO 

 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR OBRA CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE CABO FRIO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO III 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique, Terra, 

Lote 09, Quadra 16, numa área de 3.391,30m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

A empresa    , devidamente inscrita, no CNPJ 

sobo  nº   ,  com  sede    , nº , Bairro

 , na cidade de  , por intermédio de 

seurepresentante legal, o Sr.     , portador do 

CPFnº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do art. 62 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 

(Dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

Representante legal 

CPF 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO IV 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA  PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, 

Quadra 16, numa área de 3.391,30m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Cabo Frio, 

Declaro para osdevidos fins e sob as penalidades da Lei, que a  empresa:  

 ,   inscrita no CNPJ sob o nº   

 , está enquadrada como   

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 1 4 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

Representante legal 

CPF 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº123 DE 2006 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO V 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA 

E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra 

Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que a empresa   , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº     , 

através do Sr.   , portador da Cédula 

de Identidade nº  , devidamente identificado, que atendemos aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, certificados de produção e distribuição, e demais obrigatoriedades 

ambientais pertinentes dos órgãosambientais competentes quando solicitadas como requisito para 

execução/ entrega do item. Por sera expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

 

Representante legal 
CPF 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS OBRIGATORIEDADES AMBIENTAIS 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO VI 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, 

Quadra 16, numa área de 3.391,30m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

Declaro, para todos os fins legais para todos os fins legais, que a empresa   

 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , 

através do Sr.   , portador da 

Cédula de Identidade nº  , devidamente identificado, 

que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE 

PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

Representante legal 
CPF 

DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE QUE COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO VII 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra 

Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital 

deConcorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

A empresa  , 

incrita no CNPJ/MF sob o nº , declara, sob as 

penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos paraparticipar da 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

 

 

 

 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Representante legal 
CPF 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

ANEXO VIII 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra 

Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital 

deConcorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 
 
 

 

A empresa   , inscrita 

no CNPJ sob o nº  , declara, sob as penas da lei, que 

atende a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 62, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Representante legal 
CPF 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

ANEXO IX 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra, Lote 09, 

Quadra 16, numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

A  empresa    , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , sediada no 

endereço:   , por meio 

de seu representante, 

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos 

órgãos na linha hierárquica daárea encarregada da contratação; 

 

DECLARA, também, que não participam dos quadros funcionais profissional que tenha 

ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, 

nos últimos 12 (doze) meses; 

DECLARA, de igual turno, que não dispõe em nosso quadro societário de nenhum familiar 

deagente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

 

 

hierárquica daquela encarregada da contratação, independentemente da modalidade adotada. 

DECLARA, ainda, que não participam dos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 

interessesno exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Representante legal 
CPF 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

 

 

 

ANEXO X 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

A/C Agente de Contratação e Equipe 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024/CMCF 

 

 

Processo Administrativo nº 328/2024/CMCF 

 

Empresa: CNPJ: A 

situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: 

 Liquidez Corrente – LC; 

 Liquidez Geral – LG E 

 Solvência Geral – SG. 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

SG =  Ativo Total  

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações 

contábeis, sendoconsideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes 

resultados: 

Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00 

Solvência geral índice maior ou igual a 1,00 

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Representante legal 

CPF 

 

 

 

ANEXO XI 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra 

Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital 

deConcorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 
 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

  [nome completo do representante 

legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a).    

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, 

realizou visita para fins de vistoria técnica ao    

[local ou equipamento visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de 

todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na 

modalidade Concorrência, n° 01/2024, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a serapresentada. 

 

 

 ,  de de 2024. 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº XXXX/2024 
Fls:   
Rubrica:  

Representante legal 

CPF 

 

 

 

ANEXO XII 
 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida Henrique Terra 

Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, conforme as condições 

e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, Anexo I do Edital 

deConcorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da licitação supracitada, que a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

através do seu responsável técnico, o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrito(a) no CREA sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e no CPF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita 

e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração. 

 

 

 ,  de de 2024. 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA TÉCNICA 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

 

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

ANEXO XIII 
 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF 

Processo: nº 328/2024/CMCF 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, a ser construída na Avenida 

Henrique Terra Lote 09 Quadra 16 numa área de 3.391,30 m² no bairro Novo Portinho, 

conforme as condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, 

Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2024/CMCF. 

 

 

A Empresa    , 

estabelecida na    , inscrita no CNPJ sob o 

nº    , vem apresentar Proposta para a prestação de serviços de 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 

conforme projeto básico anexo ao edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2024. 
 

 

Para tanto propõe para execução do serviço o valor global de: 

 

R$  (  

 

 ), conforme detalhado na planilha dequantitativos pertinente. 

 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 ,  de de 2024. 
 

 

 

Representante legal 

CPF 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Processo nº 328/2024 
Fls:   
Rubrica:  

 

Câmara Municipal de Cabo Frio – CMCF 

Av. Nossa Sra. da Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ, 28906-200 

 

 

ANEXO XIV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XXX / 2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/ 2024/CMCF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 328/2024/CMCF 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICPAL DE 

CABO FRIO, AQUI DESIGNADA COMO “CONTRATANTE” E 

 

 , AQUI 

DESIGNADA COMO “CONTRATADA”, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA REALIZAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, A SER 

CONSTRUÍDA NA AVENIDA HENRIQUE TERRA, LOTE 09, 

QUADRA 16, NUMA ÁREA DE 3.391,30m², NO BAIRRO NOVO 

PORTINHO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Av. Nossa Sra. da 

Assunção, nº 760, São Bento, Cabo Frio/RJ, CEP 28906-200, neste ato representada pelo seu 

PRESIDENTE, o Sr. Miguel Fornaciari Alencar, brasileiro, XXXX, XXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXX, expedida pelo “XXXX” e inscrito no 

C.P.F. sob o nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominado CONTRATANTE e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, 

situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pela sua 

representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, Estado Civil, 

comerciante, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominado CONTRATADA, 

firmam o presente, oriundo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2024/CMCF e 

Processo Administrativo nº 328/2024, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 7.074/2023 e suas alterações e pelas 

MINUTA DE CONTRATO 01/2024/CMCF 

PROCESSO nº 328/2024/CMCF 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA PARA 

REALIZAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CABO FRIO, A SER CONSTRUÍDA NA AVENIDA HENRIQUE 

TERRA, LOTE 09, QUADRA 16, NUMA ÁREA DE 3.391,30m², NO BAIRRO NOVO 

PORTINHO, sob o regime de Empreitada por Preço Global, conforme as especificações 

constantes do Projeto Básico e/ou, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos 

Serviços, do Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo constantes nos autos do processo 

administrativo nº 328/2024. 

1.1.1. As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais 

contidos no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na 

Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no 

Cronograma Físico-Financeiro, constantes nos autos do processo administrativo nº 

328/2024, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como 

nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços. 

1.1.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valorou prazo 

do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 11.051.630,34 (onze milhões, 

cinquenta e um mil, seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), cuja composição 

se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, constante nos autos 

do processo administrativo. 

2.2. Esta contratação tem por valor global o montante de R$ 11.051.630,34 (onze 

milhões, cinquenta e um mil, seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). 

2.3. Os recursos que darão suporte a esta contratação são: 

Programa de trabalho nº XX.XX.XX.XXXX – xxxxxxx - Manutenção XXXX, Fonte de 

Recurso nº XXX – Outros Recursos não vinculados, Ficha nº XXX, Natureza da Despesa 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, valor R$ XXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal. 

3.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata a Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme Termo de Referência. 

3.3. A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente da 

CONTRATADA informado na Nota Fiscal, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada, pelo setor 

competente, de que os bens foram entregues em definitivo; 

b) Documentos de comprovação de regularidade fiscal. 

c) Planilha de pagamento; 

d) Memória de cálculo da planilha supramencionada; 

e) Relatório fotográfico; 

f) Diário dos serviços executados. 

 

3.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”pelo servidor 

competente na Nota Fiscal apresentada. 

3.5. O setor competente, para proceder o pagament,o deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
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o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.8. Empresa Privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 

órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

3.9. A contratada deverá, durante a vigência do Contrato, manter todas as condições de 

habilitação exigidas no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

 

4.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses, 

nopercentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsto no Art. 125 da Lei 

14.133/2021,contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

4.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Custo 

da Construção (INCC-M) e é calculado com base na conjugação de um sistema de pesos a um 

sistema de preços referentes a uma amostra de insumos (mercadorias, equipamentos, serviços 

e mão-de-obra) com representatividade na indústria da construção civil. Além de sua composição 

geral, abrangendo todos os elementos da amostra, o INCC-M desdobra- se em dois grupos, 

identificados como índices de: 

a) Materiais, Equipamentos e Serviços e 

b) Mão de obra. 

 

4.3. O índice nacional resulta da média aritmética ponderada das sete capitais. Sua 

pesquisa mensal de preços é realizada entre os dias 21 do mês anterior ao de referência e o dia 20 

do mês de referência. 

4.4. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no item 4.4. 

4.5. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas da obra e/ou 

serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada 

pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha 

sido autorizada a respectiva prorrogação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. O preço definido na cláusula quarta permanecerá fixo e irreajustável, salvo 

hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que dever ser comprovado pelo 

CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE; 

5.2 O reequilíbrio de que trata o item 5.1 será deliberado pela Administração a partir de 

requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 

comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do 

requerimento, e nunca de forma retroativa. 

5.3. O requerimento realizado pelo CONTRATADO para fins de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato deverá ser respondido pela autoridade competente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato obedecerá ao 

Projeto Básico constante nos autos do Processo Administrativo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no 

que se refere ao cumprimento dasnormas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

7.2. A Fiscalização da execução do objeto contratual caberá a comissão designada por 

ato da Câmara Municipal de Cabo Frio. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe 

são próprios, nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar 

e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

7.4. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalaçõese 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 
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7.5. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir 

o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

7.6. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços prestados e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

8.1. As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro(a) XXXXXXXXX, que fica autorizado a representar a 

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica. 

8.2. A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 

8.3. O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por 

outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 

CONTRATANTE, devendo, neste caso, ser redigido termo específico de tal alteração contratual, 

que poderá ser realizada por simples apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS MEDIÇÕES 

 

9.1. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, 

que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias 

diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

9.2. As medições serão processadas independentemente da solicitação da 

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá 

obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas 

medições intermediárias, cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de 

sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

9.3. O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
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a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso 

próprio, assinado pela Fiscalização Técnica. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, 

será calculado de acordocom a seguinte fórmula: 

PUFII = (PLO / PEO) x PUEII 

 

Onde: 

PUFII = Preço unitário final do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

9.4. Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, 

mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais 

alterações no curso deste Contrato. 

9.5. Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o 

seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente 

alteradas no curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos 

termos da alínea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 

redução ouacréscimo proposto pela CONTRATADA. 

 

9.6. Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
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10.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidadede antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

11.1. É obrigatório que o contratado apresente garantia, no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades, conforme previsto no 

artigo 96 da Lei 14.133/2021: 

 

“Art. 96... 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

 

12.1. O prazo para a execução e entrega das obras é de 913 (novecentos e treze) dias 

corridos, a partir do TERMO DE INÍCIO DE OBRA, podendo ser prorrogado por força da Lei 

Federal 14.133/2021. 

12.2. O prazo de vigência do contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias corridos, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por força Lei Federal 14.133/2021. 

12.3. O período de garantia dos serviços por conta da CONTRATADA será de 05 

(cinco) anos, a contar do aceite provisório, na forma do Projeto Básico, sem prejuízo da garantia 

legal de adequação dos produtos utilizados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA 

 

13.1. O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecerá à previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

13.2. No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos preços 

contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global das obras 

contratadas, que são: 

até o dias corridos, até o dias corridos.até o  dias  corridos,  até o 

 dias corridos.até o dias corridos, até o dias  corridos. até  o 

 dias corridos, até o dias corridos.até o  dias  corridos,  até o 

 dias corridos. 

 

13.3. Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a 

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da 

dotação consignada no orçamento anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3. Manter os empregados nos horários determinados pela Contratante; 

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordocom os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentosdevidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
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14.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

queadentrarão no órgão para a execução do serviço; 

14.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

14.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

14.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

Básico; 

14.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

14.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatarà Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

14.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

14.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

14.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

14.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

14.32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

14.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

14.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitária e de comunicação; 

14.35. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

quefor necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

14.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termosdas normas pertinentes (Leis ns. 6.496/1977 e 12.378/2010); 

14.37. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.38. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto 

Básico e seus anexos, conforme artigo 93 da Lei n° 14.133/2021; 

14.39. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi- los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este ProjetoBásico, no prazo determinado; 

14.40. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

14.41. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas; 

14.42. Elaborar Diário de Obra, cujo modelo será aprovado pela contratante, para 

acompanhamento, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento da demanda, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

detrabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 

14.42.1. Poderá ser solicitado, a emissão de um Registro Diário de Obras, na 

periodicidade definida pela Contratante, em 2(duas) vias, sendo a primeira da 
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Contratante e a segunda da Contratada, assinado pelos representantes das duas empresas; 

14.43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecidono instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante; 

14.44. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

14.45. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006 e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruídoem 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

confortoacústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes. 

 

14.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 

força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

oudos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra; 

14.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
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procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

14.48. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 

pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 

documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 6) 

Apresentação de GFIP-SEFIP. 

14.49. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser 

convocada a participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço,com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

técnicos responsáveispela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa 

e os gerentes dasáreas que executarão os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

15.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

15.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

15.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo eforma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

15.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela 

contratada; 

15.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridadecompetente para as providências cabíveis; 

15.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou instrumento 
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equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.9. Todos os materiais empregados nos serviços, bem como equipamentos e 

componentes devem ser novos, de primeira utilização, e ainda devem obedecer às normas ABNT 

mencionadas nopresente Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

16.1. A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços,nos termos abaixo. 

16.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

16.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

16.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 

da execução contratual, quando for o caso. 

16.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizeremnecessários. 

16.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

quepossam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
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de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

16.3. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços,o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002). 

16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

semprejuízo da aplicação de penalidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

 

17.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA 

de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências 

não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior 

e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 

18.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem 

dos prazosmediante justificativas, que deverão constar nos autos no processo administrativo em 

epígrafe. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021 as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e Contratar; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

19.4. Sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando aCONTRATADA 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar pena mais grave. 

19.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá ser calculada na 

forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) até até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

emcaso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5 (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,5 (cinco décimos por cento) a 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 
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e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observadoo 

máximo de 2% (dois por cento). 

19.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

19.8. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativapela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três 

anos; 

19.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública,impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

19.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

comas tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 
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Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

diae por unidade de atendimento; 

 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar osserviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 

pelafiscalização, por serviço e por dia; 02 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou 

instruçãocomplementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgãofiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

osprepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

19.11. Será aplicado a sanção de impedimento de licitar e contratar por até 03 (três) 

anos no ente federativo ao responsável que cometer as infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificara 

imposição de penalidade mais grave. 

19.12. Será aplicado a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar de 03 (três) até 06 (seis) anos em todos os entes federativos ao responsável que cometer 

as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VIIdo referido artigo que justifiquem a imposição de penalidades mais graves. 

19.13. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

19.13.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou municipal e, quando aplicada por autarquiaou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

19.13.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria no desempenho da função administrativa, será de 

competênciaexclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no 

subitem anterior, na forma do regulamento. 

19.14. As sanções de advertência, impedimento e declaração de inidoneidade de licitar 

e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

19.15. Em casos em que a multa aplicada e as indenizações cabíveisforem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.16. A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

19.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.18. A aplicação das sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a serconduzido por 
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comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.19. Os atos previstos como infrações administrativas na Nova Leide Licitações ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

19.20. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.21.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participação 

de agente público. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS RECURSOS 

 

20.1. A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidasnas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

 

20.2. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderara decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

21.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato 

unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. O ato administrativo de extinção contratual deverá ser publicado no Diário Oficial 

do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), operando seus efeitos apenas a 

partir da competente publicação. 

21.3. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 

local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

21.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da 

Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

21.5. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 
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descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

21.6. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,deverão ser 

promovidos: 

a) a devolução da garantia; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

21.7. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, estasomente 

terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas atéa data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista nos parágrafos terceiro e quarto desta 

Cláusula. 

21.8. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado 

emlaudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia, se couber. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

22.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 

anuência do Fiscal e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

22.2. A SUBCONTRATADA (se houver) será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, 

nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundasdo presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

24.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no 
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Diário Oficialda CMCF no prazo de 20 (vinte) dias úteis, além da divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

25.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar- se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

25.3. Nos csos em que este contrato restar omisso, deverão ser observadas as 

legislações aplicáveis, bem como o que dispõe o Edital e seus anexos. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois delido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Cabo Frio/RJ, xx de xxxxxxxxxxx de 2024. 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 
 

 

 

NOME: NOME: 

IDENT: IDENT: 

C.P.F: C.P.F: 


